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 LEI COMPLEMENTAR N° 360  DE   06     DE JUNHO DE 2017 
 

 

 

"Revoga o § 2° do artigo 95 da Lei Complementar 

nº 120/2006 que Institui Normas de Edificações 

para  o Município de Anápolis. 

 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu, PREFEITO DE ANÁPOLIS, 

sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

 
Art. 1°.  Fica Revogado o § 2° do artigo 95 da Lei Complementar nº 120/2006. 

 
 
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
MUNICIPIO DE ANÁPOLIS, 06 de junho de 2017. 

 

 

 

 

Roberto Naves e Siqueira 
Prefeito de Anápolis 

 

 

 

Daniel Silva Fortes 
Secretário de Meio Ambiente,  

Habitação e Planejamento Urbano 

 

 

 

Antônio Heli de Oliveira 
Procurador Geral do Município 

 

 

 
 


